INDICAÇÃO Nº 54/2005

Sr. Presidente,




O Vereador infra-assinado indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de se fazer uma horta comunitária em um lote de terreno urbano, situado na Rua 7 de Setembro, entre as Ruas Arcos e Bom Despacho, no Bairro Américo Silva.

JUSTIFICATIVA:




Referido imóvel fora objeto de indicação recente desse Vereador, onde solicito a inspeção no mesmo por parte da Vigilância Sanitária para limpeza.

 


Acontece que, em conversa com a proprietária do imóvel, Sra. Ordalita, sugeri à mesma que cedesse o imóvel para que se fizesse no local uma horta comunitária, vez que o imóvel é muito extenso, com cerca de 5.000 m², e em troca tentaria livrar o imóvel de despesas tributárias. Além do mais, com a horta comunitária, o imóvel não seria mais alvo de lixo, carniças e outras sujeiras.

 


A proprietária do imóvel entendeu ser muito boa a proposta, vez que poderia estar ajudando famílias carentes com a horta comunitária e em contrapartida estaria livre dos cuidados de manutenção do imóvel, bem como, dos tributos inerentes dele. Ressaltou porém, que não pretende utilizar o imóvel tão cedo, nem vendê-lo, mas que quando surgir oportunidade de alienação do imóvel o mesmo deve ser desocupado de pronto, a não ser que o novo proprietário autorize a continuidade da horta comunitária no local.

 


Assim sendo, estando a proprietária do imóvel favorável à horta comunitária, venho indicar ao Chefe do Poder Executivo local, a necessidade de se tomar providências no sentido de se efetivar o Projeto. Estarei também pessoalmente intercedendo para que o objetivo seja alcançado.

 


Peço que o Poder Executivo analise com carinho e ofereça à proprietária do imóvel benefícios que a incentive a aceitar a idéia ora lançada.

 


Os moradores da vizinhança também serão beneficiados, pois, podem plantar no imóvel, dependendo dos critérios a serem fixados pelo Executivo Municipal para a administração da horta comunitária.

 


Se outras pessoas que não os moradores da vizinhança forem administrar a horta comunitária, mesmo assim aqueles serão favorecidos, pois, poderão adquirir verduras e legumes frescos e saudáveis na porta de casa.

 


Se não bastasse, o imóvel ficará sempre limpo, com plantações lindíssimas, onde predominará o verde. Vale lembrar que as árvores frutíferas presentes no local deverão ali permanecer.

 


Sala das sessões, 04 de abril de 2005.

ADELMO LOPES DE OLIVEIRA

Vereador

